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	DECISÃO PLENÁRIA: __________/___________/2025        (    ) APROVADO            (    ) REPROVADO

	Secretário: ____________________________________________

	COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


Projeto de Lei Executivo nº 58/2025 Altera a Lei Ordinária nº 1.622/2025, de 09 de dezembro de 2024, e dá outras providências.
Autoria Francisco Ferreira Mendes Júnior – Prefeito Municipal

RELATÓRIO:
O artigo 69, Inciso II, do Regimento Interno confere à Comissão de Finanças e Orçamento a competência para relatar sobre os aspectos orçamentários e financeiros, a proposição veio acompanhada de Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça.
Da analise:
A proposição tem como objetivo de majorar o limite autorizado para abertura de créditos suplementares no âmbito da Lei Orçamentária Anual de 2025, passando a fixa-lo em 32% da despesa fixada como demonstra o art. 4° da Lei n 1.622/2024 (LOA/2025), ou seja, elevar em mais 7% da despesa total prevista na Lei Orçamentária Anual de 2025, possibilitando aos Poderes Executivo e Legislativo procederem ao reforço de dotações até o montante de R$ 15.453.459,47 (quinze milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

As fontes de recursos utilizadas para abertura dos créditos adicionais suplementares compreenderão: 
a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme art. 43, §1°, III, da Lei n° 4.320/1964; 
b) superávit financeiro apurado no exercício anterior, nos termos do art. 43, $1°, I;
c) excesso de arrecadação, previsto no art. 43, §1°, II.

A autorização revela-se indispensável para a adequada execução orçamentária do exercício, especialmente para viabilizar os remanejamentos necessários ao pagamento da folha de pessoal, do 13° salário, férias, encargos sociais e demais despesas obrigatórias que requerem cobertura orçamentária imediata.

A redação da proposição é adequada e este Relator emite parecer favorável, alinhando-se com a Comissão de Constituição e Justiça, para que prossiga na tramitação, discussão e votação em Plenário.

É o Relatório.
RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR.

PARECER N° 048/2025
Os membros comungam com o Relatório apresentado e manifesta pela aprovação, discussão e votação em Plenário.
Comissão de Finanças e Orçamento, 12 de dezembro de 2025.

Relator/Presidente: Edson da Silva - Vereador/MDB

Vice Presidente: Eraldes Catarino de Campos - Vereador/PSD

Membro: Gonçalina da Costa Souza - Vereadora/PSD
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